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PRELIMINAR - INEXIGIBILIDADE DE DEPÓSITO RECURSAL 

Não  há que se falar em depósito recursal pois a norma que o exigia 
revogada. 

DECADÊNCIA PARCIAL 

De acordo com a  Súmula  Vinculante n° 08 do Supremo Tribunal Federal, os 
artigos 45 e 46 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991 são inconstitucionais, 
devendo prevalecer as disposições da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
Código  Tributário  Nacional, no que diz respeito a prescrição e decadência. 

Não havendo pagamento antecipado do tributo exigido no lançamento, 
aplica-se o prazo qüinqüenal previsto no artigo 173, inciso I, da Lei n°5.172, 
de'25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional. 

BOLSAS DE ESTUDO 

De acordo com a  previsão  legal o valor relativo a plano educacional deve 
visar a educação básica prevista no artigo 21 da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. Estando preenchidos os requisitos previstos no item "t" 
do § 9° do artigo 28 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Em 19 de junho de 2001, a Lei n° 10.243 incluiu o inciso 11 ao § 2° do artigo 
458 da Consolidação das Leis do Trabalho para excluir do conceito de 
salário, e portanto de remuneração, a utilidade fornecida pelo empregador em 
relação à educação, seja em estabelecimento próprio ou de terceiro, razão 
pela qual, no caso concreto, não são consideradas corno remuneração a partir 
de junho de 2001. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Crédito  Tributário  Mantido em Parte 



JULIO C TETRA GOMES — Presidente 

GONZ S SILVÉRIO - Relator 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3' Câmara / la Turma  Ordinária  da Segunda 
Seção de Julgamento, em dar provimento parcial ao recurso: quanto A. decadência, por 
unanimidade de votos, para aplicar o artigo 173, I do CTN; e no  mérito,  por maioria de votos, 
em excluir parte dos valores  lançados  relativos A. educação superior, conforme voto do relator, 
vencidos os conselheiros Bemade e de Oliveira Barros e Mauro Jose da Silva; e quanto A 
educação oferecida aos th mend s dos segurados, vencida a conselheira Bemadete de 
Oliveira Barros. 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Bemadete de Oliveira 
Barros, Leonardo Henrique Pires Lopes, Mauro José Silva, Adriano Gonzáles Silvério, Damião 
Cordeiro de Moraes e Julio Cesar Vieira Gomes (presidente). 

Relatório 

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Debito no 37.045.971-7, a 
qual exige contribuição previdenciária apuradas com base nos valores relativos As "Bolsas a 
Funcionários UCS e Bolsas Dependentes DOC/FUNC UCS", correspondentes As contribuições 
patronais, do financiamento dos beneficios concedidos em  razão  do grau de incidência de 
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e as destinadas aos 
terceiros - INCRA (0,2%), SESC (1,5%) e SEBRAE (0,3%). 

Segundo consta do Relatório Fiscal a Fundação Universidade de Caxias do 
Sul - FUCS perdeu a sua condição de isenta, conforme sé depreende do seguinte excerto: 

"Ação fiscal de rotina desenvolvida junto da FUCS, em 2003, 
resultou na  Informação  Fiscal n ° 35249000456/2003-01, para 
fins de cancelamento da  isenção.  Emitida a  Decisão  Notificação 
DN n" 19.422.4/051/2004, determinando o cancelamento da 
isenção patronal a partir de 04/08/1998, o que foi feito através 
do Ato Cancelatcirio de Isenção de Contribuições Sociais W 
19.422.1/001/2004, de 05/05/2004 (doc. 01). Da  decisão  a FUCS 
recorreu em 27/08/2004 (recurso protocolado sob n° 
37071.001984/2004-54).  Acórdão n' 1234/2005, proferido pelos 
membros da Quarta Camara do Conselho de Recursos da 
Previdência Social - CRCS em 20/06/2005 (doc. 02), negou 
provimento ao recurso da FUCS, tudo conforme cópias ern 
anexo. 

A FUCS tomou ciência da  decisão  do  acórdão  em 26/07/2005, 
através do Oficio UARP 815/2005, de 18/07/2005 (doc. 03). A 
partir da data da ciência da perda da  isenção  patronal, todas as 
Guias de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações a Previdência Social — GFIP deveriam de 
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ter sido retificadas em relação ao campo FPAS, de 639 (FPAS 
correspondente ã informação das entidades filantrópicas e 
entidades beneficentes de assistência social, isentas das 
contribuições patronais) para 574 (FPAS destinado aos 
estabelecimentos de ensino para os quais não existe a referida 
isenção), do qual também são decorrentes as informações dos 
campos correspondentes á "AL1QUOTA RAT e "OUTRAS 
ENTIDADES" (código de Terceiros)." 

Conforme ainda o Relatório Fiscal a recorrente, após a perda da isenção não 
recolheu as contribuições devidas. Assim, foi empreendida fiscalização que, in casa, culminou 
com a lavratura da presente NFLD, exigindo contribuições previdencidrias sobre valores 
relativos a bolsas de estudos fornecidas a  funcionários e seus dependentes. 

De acordo com o Relatório Fiscal os valores relativos as bolsas "são 
concedidos aos  funcionários  ou a seus dependentes em  razão  do que prevêem as convenções 
coletivas de trabalho firmadas entre os sindicatos das categorias profissionais e da categoria 
econômica, o que, no entanto, não lhes refira o caráter  salarial." 

Essas bolsas de estudo, conforme apurado pela fiscalização as fl. 59-60 dos 
autos são concedidas sob a forma de desconto nas mensalidades escolares. 

As fl. 64 foi anexado o Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais 
e as fl. 65 a 83 o acórdão da 4' CAJ que manteve o mencionado Ato e as fl. 84 e 85 o Oficio 
UARP N°8151/2005 comunicando a ora recorrente o acórdão proferido, bem como o seu 
respectivo aviso de recebimento. 

Em sede •de impugnação sustentou a ora recorrente, preliminarmente, a 
decadência qüinqüenal do direito do fisco efetuar o lançamento  e, no mérito, (i) os descontos 
concedidos não possuem natureza salarial e (ii) a impugnante estaria acobertada pela 
imunidade. 

A Secretaria da Receita Previdencidria, por meio da DN n° 
19.422.4/012212007 manteve a NFLD na sua integralidade. 

Irresignada com a  decisão  de primeira instancia, a recorrente interpôs recurso 
voluntário repisando os argumentos arrolados na impugnação, bem como suscitando a 
inconstitucionalidade do deposito prévio. 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro ADRIANO GONZALES SILVÉRIO, Relator 

0 recurso atende aos requisitos processuais de admissibilidade e, portanto, 
dele conheço. 

Depósito Prévio 
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Em relação A preliminar de desnecessidade de deposito prévio como condição 
para o processamento e conhecimento do presente recurso, destaco que o art. 19, inciso I, da 
Medida Provisória n° 413, de 03 de janeiro de 2008, publicada no DOU de 04/01/2008, 
revogou os §§ 1° e 2° do art. 126 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de1991, que deteiminavana a 
realização de depósito prévio, correspondente ao valor de 30% da exigência, como requisito de 
admissibilidade do recurso voluntário: 

"Art. 19. Ficam revogados: 

I - a partir da data da publicação desta Medida Provisória, os 
§§' I° e 2° do art. 126 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991;" 

A mencionada Medida Provisória, por sua vez, foi convertida na Lei n° 
11.727, de 23 de junho de 2008, cujo artigo 42, inciso I, manteve a citada revogação. 

Destarte, não é mais  cabível o depósito recursal para o seguimento de recurso 
interposto em processo administrativo referente a créditos previdenciarios. 

Decadência 

Preliminarmente alega a decadência do direito do Fisco utilizar o prazo 
decenal, previsto no artigo 45 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, cabendo, no caso, ser 
aplicado o prazo previsto no artigo 150 parágrafo quarto da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966, Código Tributário Nacional. 

De acordo com a Súmula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
n° 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange A decadência e 
prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional. 

Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes 
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão 
efeito vinculante em relação aos demais  órgãos  do Poder Judiciário e A administração pública 
direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

Verifica-se que a fiscalização lavrou a NFLD discutida com amparo na Lei 
8.212, de 24 de julho de 1991 que, em seu art. 45, dispõe que o direito da Seguridade Social 
apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados do primeiro dia do 
exercício  seguinte Aquele em que o credito poderia ter sido  constituído.  

No entanto, o Supremo Tribunal Federal, entendendo que apenas lei 
complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do 
artigo 146, III, `b' da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos 
Extraordinários  n° 5596664, 559882, 559943 e 560626, em decisão plenária que declarou a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei n° 8212/91% 

Na oportunidade, foi editada a Sumula Vinculante  no  08 na respeito do tema, 
publicada em 20/06/2008, transcrita abaixo: 

Súmula vinculante 8  "São  inconstitucionais os parágrafo único 
do artigo 50  do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/91, que tratam de  prescrição e decadência de crédito 
tributário" 

Cumpre ressaltar que o art. 62, da Portaria 256/2009, que aprovou o 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, veda o afastamento de 
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aplicação ou inobservância de legislação sob fundamento de inconstitucionalidade. Porém, 
determina, no inciso I do §  único,  que o disposto no caput não se aplica a dispositivo que tenha 
sido declarado inconst6itucional por  decisão plenária  definitiva do Supremo Tribunal Federal: 

"Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo  único. 0 disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I — que já tenha sido declarado inconstitucional por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal,. ou" 

Portanto, em  razão  da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da 
Lei n° 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo lançamento tenha ocorrido após 
o prazo decadencial e prescricional previsto nos artigos 173 e 150 do Código Tributário 
Nacional. 

necessário  observar ainda que as sumulas aprovadas pelo STF possuem 
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e parágrafo da Constituição Federal, 
que foram inseridos pela Emenda Constitucional n° 45/2004, in verbis: 

"Art. 103-A. 0 Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou 
por provocação, mediante  decisão  de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar súmula que, a partir de sua publicação  na imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos  do 
Poder Judiciário e a administração pública direta e indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a 
sua  revisão ou cancelamento, na forma estabelecida ern lei. 

§ 1° A Súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a 
eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre  órgãos  judiciários ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre  questão  idêntica. 

2° Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a 
aprovação,  revisão  ou cancelamento de súmula poderá ser 
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade. 

3° Do ato administrativo ou  decisão  judicial que contrariar a 
súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá 
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão 
judicial reclamada, e determinará que outra proferida com ou 
sem a aplicação da  súmula, conforme o caso 

Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculação A 
sumula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do 
contencioso administrativo fiscal. 



Ademais, nos tennos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redação dada 
pela Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, 
sob pena de responsabilidade pessoal nas esferas  cível,  administrativa e penal. 

"Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a 
reclamação  fundada em violação de enunciado da súmula 
vinculante, dar-se-á ciência a autoridade prolatora e ao órgão 
competente para o julgamento do recurso, que  deverão  adequar 
as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob 
pena de responsabilização pessoal nas esferas  cível, 
administrativa e penal" 

Afastado, pois, o prazo previsto originalmente no citado artigo 45, cabe agora 
verificar o prazo aplicável, se aquele do 150, § 4° ou 173, inciso I, ambos da Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional. 

Temos adotado a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que 
havendo pagamento antecipado por parte do contribuinte, em relação ao fato gerador posto 
em discussão, deve incidir o prazo decadencial qüinqüenal previsto no mencionado artigo 150, 
§ 4°. Nesse sentido a  decisão  proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça nos autos do 
Recurso Especial 989.421/RS, publicado no Diário da Justiça de 10 de dezembro de 2008: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. DECADÊNCIA 
DO DIREITO DE 0 FISCO CONSTITUIR 0 CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. OCORRÊNCIA. ARTIGO 150, § 4 0, DO CTN.  

5. A decadência do direito de lançar do Fisco, em se tratando de 
tributo sujeito a  lançamento  por homologação, quando ocorre 
pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que 
o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, 
nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas 
preparatórias, obedece a regra prevista na primeira parte do.  § 
4', do artigo 150, do Codex Tributário, segundo o qual, se a lei 
não fixar prazo a homologação,  será  ele de cinco anos, a contar 
da ocorrência do fato gerador: "Neste caso, concorre a 
contagem do prazo para o Fisco homologar expressamente o 
pagamento antecipado, concomitantemente, com o prazo para o 
Fisco, no caso de não homologação, empreender o 
correspondente lançamento tributário. Sendo assim, no termo 
final desse  período, consolidam-se simultaneamente 
homologação tácita, a perda do direito de homologar 
expressamente e, conseqüentemente, a impossibilidade  jurídica 
de lançar de oficio" (In Decadência e Prescrição  no Direito 
Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3" Ed., Max Limonad 
pág. 170)." 

No caso dos autos não houve pagamento antecipado, pois a recorrente gozava 
de isenção das contribuições. Com  o cancelamento do ato concessário da isenção a recorrente, 
confoime já adiantado acima, foi intimada para corrigir seus livros fiscais e pagar os tributos 
devidos, o que não o fez, dando azo h. fiscalização e respectivo lançamento por parte do INSS. 

Figure-se, portanto, o lançamento de oficio embasado nas hipóteses do artigo 
149 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, o qual se submete 
ao prazo previsto no artigo 173, inciso I desse mesmo diploma legal. Isto 6, ao prazo 
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qüinqüenal cujo dies a quo é o primeiro dia do  exercício  seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido levado a efeito. 

Sabendo-se que na espécie o período  verificado  está  compreendido entre 
julho de 1998 a dezembro de 2001 e que a ora recorrente foi intimada da NFLD em 21 de 
dezembro de 2006, verifica-se que está  decaído o período  de julho de 1998 a dezembro de 
2000. 

No mérito está em discussão, em apertada  síntese,  se as bolsas escolares, 
concedidas sob a forma de descontos nas mensalidades constituem-se como remuneração dos 
segurados da recorrente e, portanto, sujeitas A. incidência de contribuição previdencidria. 

No curso do Relatório Fiscal, principalmente A. fl. 61, a fiscalização entendeu 
que essas bolsas não poderiam ser enquadradas na  alínea  "t" do § 9° do artigo 28 da Lei 8.212, 
de 24 de julho de 1991, uma vez que no plano de educação básica não está inserido o curso 
superior, um dos quais é concedido bolsa pela recorrente. 

Assim dispõe o supra citado dispositivo: 

"Art. 28. Entende-se por  salário-de-contribuição:  

(.) 

§ 9° Não integram o salcirio-de-contribuição para os fins desta 
Lei, exclusivamente: 

t) o valor relativo a plano educacional que Vise a educação 
básica, nos termos do art. 21 da Lei n2  9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e a cursos de  capacita cão e qualificação profissionais 
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que 
não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos 
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo" 

De acordo com a  previsão  legal o valor relativo a plano educacional deve 
visar a educação básica prevista no artigo 21 da Lei n°9.394, de 20 de dezembro de 1996, cuja 
redação é a seguinte: 

"Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio: 

II - educação superior" 

Em que pese o mencionado artigo 21 também arrolar a educação superior, 
uma  análise  um pouco mais detida à. Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, verifica-se que a 
educação básica, toda ela versada no seu Capitulo II compreende apenas o ensino infantil, 
fundamental e medic), não contemplando, dessa forma o ensino superior. 

Registre-se, ainda, que esses descontos, conforme afirmado no mencionado 
Relatório Fiscal, eram concedidos indistintamente a todos os docentes e demais funcionários, 
independentemente do curso escolhido (fl. 61). 
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Tenho para mim que nesse ponto a NFLD não pode prosperar, pois há que se 
considerar que com relação  à  educação básica, a recorrente preencheu os requisitos legais ao 
conceder citados descontos a todos os docentes e demais  funcionários  confoime apontado no 
relatório fiscal. 

Não  há na lei qualquer restrição  à  concessão, em relação  à  educação básica, a 
dependente do segurado empregado que preste serviço A empresa. Por outro lado, restrição 
surge em relação a cursos de capacitação profissional, o qual é destinado A qualificação do 
profissional que presta seu serviço em atividade desenvolvida pela empresa, o que não é o caso 
dos autos. 

Em relação aos descontos concedidos para a educação no ensino superior 
outras considerações merecem ser feitas. 

Com efeito, a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 utiliza-se do termo 
"remuneração" que ela  própria  não define e nem poderia por força do artigo 110 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, o qual determina que à 
legislação tributária é vedada alterar o conteúdo, a definição e o alcance dos termos de direito 
privado. 

Dessa forma, surge a obrigação de recorrermos ao direito do trabalho para 
buscarmos o conceito de remuneração. Dispõe o artigo 457 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, na redação conferida pela Lei n° 1.999, de 10  de outubro de 1953: 

"Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, 
para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago 
diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, 
as  gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei n° 1.999, de 
1.10.1953) 

§ I" - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, 
como também as comissões, percentagens, gratificações 
ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos - pelo 
empregador. (Redação dada pela Lei n°1.999, de 1.10.1953) 

§ 2° - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim 
como as diárias para viagem que não excedam de 50% 
(cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado. 
(Redação  dada pela Lei n°1.999, de 1.10.1953) 

§ 3' - Considera-se gorjeta não so a importância 
espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também 
aquela que far cobrada pela emprêsa ao cliente, como adicional 
nas contas, a qualquer titulo, e destinada a distribuição aos 
empregados." 

Extrai-se do dispositivo supra transcrito que remuneração é a soma de  salário  
(valor pago diretamente pelo empregador em decorrência da contraprestação do serviço, 
estipulada no contrato de trabalho) mais as gorjetas que o empregado receber. 

Importante aqui transcrever a nota dedicada a esse artigo por Eduardo Gabriel 
Saad na obra CLT Comentada, revista e atualizada por José Eduardo Duarte Saada e Ana 
Maria Saada C. Branco, Editora LTr, 42a edição, 2009, pág. 563: 

"1) 0 caput do artigo acima transcrito faz  distinção entre 
remuneração e salário. Este é contraprestação devida e paga 
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A 

diretamente ao empregado; a remuneração compreende o 
salário e mais o que o empregado recebe de terceiros (gorjetas, 
por exemplo), em virtude do contrato de trabalho." (grifamos) 

A remuneração, desse modo, resultado de  salário  mais gorjeta, é decorrente 
do contrato de trabalho fumado entre empregado e empregador. No caso das gorjetas, além do 
salário o empregado espera recebê-las, em decorrência da prcixis da atividade exercida, sejam 
aquelas espontaneamente dadas pelo cliente, sejam aquelas cobradas pelo empregador nas 
contas e distribuídas  aos empregados. Há, a nosso ver,  nítida  caracterização da habitualidade 
decorrente da própria atividade exercida pelo empregado, tornando-se a gorjeta elemento 
seguro do seu orçamento. 

Além disso, não esquecendo do disposto no retro citado § 1 0 do artigo 457, 
integram o salário  e, portanto, o conceito de remuneração, as comissões, percentagens e 
gratificações ajustadas. Aqui também podemos entender que se tratam de verbas pagas com 
habitualidade, em decorrência da natureza da atividade exercida pelo empregado, previamente 
ajustadas no contrato de trabalho. 

Em 19 de junho de 2001, a Lei n° 10.243 incluiu o inciso II ao § 2° do artigo 
458 da Consolidação das Leis do Trabalho para excluir do conceito de  salário, e portanto de 
remuneração, a utilidade fornecida pelo empregador em relação  à  educação, seja em 
estabelecimento próprio ou de terceiro. 

A  previsão  da lei trabalhista, nessa ótica,  é mais ampla pois exclui do 
conceito de  salário  a educação lato sensu, não se limitando a  qualificá-la,  isto 6, emprestar 
atributos, tais como "básica", "fundamental", utilizadas pelas leis acima citadas. 

Com isso, a Lei n° 10.243 de 19 de junho de 2001 excluiu do conceito de 
salário  qualquer benesse concedida pelo empregador seja no âmbito da educação básica, seja 
no âmbito do ensino superior. 

No caso concreto, como foi acolhida a preliminar de decadência, restando a 
discussão no tocante ao ano de 2001, entendo que a partir de junho daquele ano não devem ser 
computados na base de calculo da contribuição previdencidria as bolsas concedidas também em 
relação ao ensino superior. 

Diante dessas considerações, voto no sentido de CONHECER o recurso 
voluntário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para acolher a preliminar de 
decadência, nos termos do artigo 173, inciso 1, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
Código Tributário Nacional e excluir do lançamento o periodo de julho de 1998 a dezembro de 
2000, bem como excluir integralmente do lançamento os valores relativos as bolsas de estudo 
concedidas no âmbito da educação básica e, com relação ao ensino superior, apenas os valores 
posteriores a junho de 2001. 

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 2010 

./ 	( 
—ADRIAN° G NZÁLES SILVERI° 
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